
CÂMARA MUNICIPAL D
E MARIANA 

Í GABINETE PARLAM
ENTAR 

ANTÔNIO MARCOS RA
MOS DE FREITAS 

Exmo. Sr. Vereador Ed
son Agostinho de Cast

ro Carneiró ' 

Presidente da Câmara Munici
pal de Mariana WIDUDIGU SU — 

V ATA2N9 jao:42 

O vereador que este
 subscreve, regimen

talmente amparado
 e cumprindo a 

função fiscalizadora
 inerente ao manda

to parlamentar, na
 forma do artigo 2

9 da 

Constituição da Rep
ública, apresenta 

à Mesa, para que, 
ouvido o Plenário, 

e após 

aprovado, seja rem
etido o presente P

EDIDO DE PROVI
DÊNCIAS ao Sr. P

refeito 

Municipal e ao Secre
tário de Obras, par

a que nos prazos da
 Lei adote as provid

ências 

necessárias para q
ue seja feita as can

aletas no asfalto d
e Cafundão e Mamo

nas. 

JUSTIFICATIVA 

A obra de canaleta
s Se faz necessário

 para que a água q
ue escorre da 

chuva não desça para
 O centro do asfalto. . 

Assim, espera-se O aval dos demais par
es desta Casa e O 

pronto 

atendimento por part
e do Poder Executivo.

 

Mariana, 11 de Dez
embro de 2019. - 

Antônio Marcos Ramos de Fre
itas 
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Presidente Secmyàrm 


